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PREGÃO Nº 001/2023
	PROCESSO Nº: 327.006/2023	 
	INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN.	
ASSUNTO: Manifestação da Procuradoria sobre a manifestação da comissão avaliadora para a responsabilização da Empresa MAGNUM SOLUÇÕES, DISTRIBUIÇÃO E INDUSTRIA LTDA.
	
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 14.133/2023 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.
I - RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a Manifestação da Procuradoria sobre o posicionamento da comissão avaliadora para aferição da falta de compromisso de empresa e da possibilidade de responsabilização.
O Setor de Licitações encaminhou o presente processo, número 327.006/2023, cujo objeto trata da Contratação de empresa fornecedora de equipamentos de informática (hardware) e periféricos, para análise e manifestação da Procuradoria Jurídica. 
Solicitou, conjuntamente, que seja realizada uma análise detalhada do caso e que sejam designados dois servidores, preferencialmente efetivos, para composição de uma comissão avaliadora, para que assim, possa ser verificada a falta de compromisso da empresa MAGNUM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS, DISTRIBUIÇÃO E INDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.330.718/0001-00, sediada na Travessa Macaé, nº 210, Bairro Potengi, Natal/RN - CEP: 59.110-185, doravante denominada CONTRATADA. 
A alegação apresentada nos autos é de que a referida empresa não entregou os itens destacados nas notas de empenho nº 1.004.004/2023 e 1.004.004/2023, enviada para a empresa no dia 04/10/2023. Aos vinte e seis dias do mês de outubro, foi publicada uma notificação em desfavor da mesma, estipulando 3 (três) dias úteis para a entrega do material solicitado, onde o prazo terminaria dia 31 de outubro de 2023. 
Ademais, a comissão acrescenta no despacho que mesmo após envio de notificações via e-mails (em anexo) e ligações realizadas, hoje, 06 de novembro de 2023, a empresa não realizou entrega dos itens ou manifestou qualquer interesse no mesmo. 
Em suma é o Relatório. Passo à análise.
II – FUNDAMENTAÇÃO
A licitação é um procedimento administrativo que tem como objetivo a eficiência na contratação de serviços ou compra de bens, dessa forma todas suas normas são pensadas para viabilizar essas operações de forma justa para os órgãos da Administração Pública. Obviamente, no caso em tela, temos um exemplo de situação que causam prejuízo ao órgão contratante.
As principais normas sobre as penalidades nas licitações estão previstas entre os artigos 155 e 163 da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021).
Para definir qual das sanções serão aplicadas são considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, suas peculiaridades, as circunstâncias (que podem ser agravantes ou atenuantes) e os danos causados à administração pública. Além disso, ainda pode ser implantado ou aperfeiçoado um programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
A Comissão Avaliadora pontuou em seu relatório as notificações feitas, os comunicados direcionados a empresa, porém sem nenhum retorno efetivo por parte deles o que trouxe prejudicialidade, e expôs a referida empresa as penalidades legais sob a égide da Lei nº 14.133/2021.
Ora, segue-se a transcrição da Lei sobre as penalidades cabíveis:

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
[bookmark: art156i]I - advertência;
[bookmark: art156ii]II - multa;
[bookmark: art156iii]III - impedimento de licitar e contratar;
[bookmark: art156iv]IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
[bookmark: art156§1]§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
[bookmark: art156§1i]I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
[bookmark: art156§1ii]II - as peculiaridades do caso concreto;
[bookmark: art156§1iii]III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
[bookmark: art156§1iv]IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
[bookmark: art156§1v]V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
[bookmark: art156§2]§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
[bookmark: art156§3]§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
[bookmark: art156§4]§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
[bookmark: art156§5]§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
[bookmark: art156§6]§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
[bookmark: art156§6i]I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
[bookmark: art156§6ii]II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.
[bookmark: art156§7]§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
[bookmark: art156§8]§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
[bookmark: art156§9]§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
[bookmark: art157]Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. N7-
[bookmark: art158]Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
[bookmark: art158§1]§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
[bookmark: art158§2]§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
[bookmark: art158§3]§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
[bookmark: art158§4]§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
[bookmark: art158§4i]I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
[bookmark: art158§4ii]II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
[bookmark: art158§4iii]III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

CONCLUSÃO
Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela:

1) Em aquiescência a avaliação da Comissão, recomenda-se a penalização da empresa MAGNUM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS, DISTRIBUIÇÃO E INDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.330.718/0001-00, sediada na Travessa Macaé, nº 210, Bairro Potengi, Natal/RN - CEP: 59.110-185, tendo em vista que a mesma está descumprindo com suas obrigações para com esta Edilidade, assumidas face Ata de Registro de Preços nº 007/2023, observadas as disposições contidas no artigo 156 da NLLC, vislumbrando os princípios de Direito afetos a matéria.
2) A devida reavaliação contratual considerando o descumprimento contratual por parte da empresa, inclusive o registro formal de descumprimento contratual nos termos dos artigos 155, incisos I, II e III e 156, incisos II, III e IV, da Lei nº 14.133/2021.

Salvo melhor juízo,

Jardim do Seridó/RN, 05 de dezembro de 2023.

Luisiane Morais da Fonseca
Procuradora do Legislativo
OAB/RN 5213
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